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Ofício n° 1064/2021 

 

Brasília/DF, 14 de setembro de 2021. 

 

Ao Senhor  

Joaquim Silva e Luna 

Presidente da Petrobrás 

 

Assunto: Questionamentos ao Presidente da Petrobrás. 

  Prezado Senhor, 

 

  Ao cumprimenta-los cordialmente, segue abaixo os seguintes 
questionamentos: 

Dados da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) apontam 

que a importação de diesel cresceu 57,2% em abril de 2021 na comparação com março. 

Foram 1,4 milhão de metros cúbicos trazidos de fora, o maior valor para o mês desde 

20131. Essa importação ocorre em razão da política de preços de paridade de 

importação. Para um litro de diesel vendido a R$ 4,64 na bomba, R$ 2,45 são 
destinados à Petrobrás.  

Essa política de altos preços ao consumidor final viabiliza a importação de diesel por 

diversos agentes, além da Petrobras, e provoca a redução do fator de utilização das 

refinarias nacionais. Em março e abril de 2021, esse fator foi da ordem de 70%, o que 
indica uma capacidade ociosa das refinarias de 30%2. 

Se a Petrobras praticasse o preço de paridade internacional, as refinarias estariam 
operando a plena carga e importações dessa ordem não seriam necessárias.  

Por que a Petrobras não pratica preço de paridade internacional em vez de preço 

de paridade de importação? 

A margem de lucro da Petrobras na venda de derivados totalmente nacionais a preço de 

paridade internacional é maior que a margem de lucro no caso do petróleo bruto vendido 
a preço de paridade de exportação.  

 
                                                           
1
 Disponível em https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2021/06/03/diesel-importacao-petrobras-aumento-

abril.htm. Acesso em 10 de setembro de 2021. 
2
 Disponível em https://www.gov.br/mme/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/boletins-covid-

19/51BoletimdeMonitoramentoCovid191.pdf. Acesso em 10 de setembro de 2021. 




